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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1589, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

(ESTABELECE  AS  DIRETRIZES
A  SEREM  OBSERVADAS  NA
E L A B O R A Ç Ã O  D A  L E I
O R Ç A M E N T Á R I A  D O
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO
D E  2 0 2 5  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS).

FABIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão ordinária realizada em
17 de junho de 2024 aprovou e ele nos termos do inciso III
do  Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município  sanciona  e
promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Nos termos da Constituição Federal, art. 165,
§ 2.º, Lei Federal n.º 4.320/64, Lei Complementar n.º 101,
de 4 de maio de 2000 e Lei Orgânica do Município, esta Lei
fixa  as  diretrizes  orçamentárias  do  Município  para  o
exercício de 2025 e orienta a elaboração da respectiva lei
orçamentária anual.

Parágrafo  único  -  As  normas  contidas  nesta  Lei
alcançam  todos  os  órgãos  da  administração  direta  e
indireta.

Art.  2º  -  A  e laboração  da  proposta  da  Le i
Orçamentária  Anual  abrangerá  os  Poderes  Legislativo,
Executivo,  entidades da Administração Direta e Indireta,
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  101  de  2000,
observando-se os seguintes objetivos estratégicos:

I - Combater a pobreza e promover a cidadania e a
inclusão social;

II  -  Promover  o  desenvolvimento  do  Município  e  o
crescimento econômico;

III  -  Reestruturação  e  reorganização  dos  serviços
administrativos,  buscando  maior  eficiência  de  trabalho  e
arrecadação;

IV - Assistência à criança e ao adolescente;
V - Melhoria da infraestrutura urbana;

CAPÍTULO II
PRIORIDADES E METAS

Art.  3º -  As prioridades e metas da Administração
Pública  Municipal  para  o  exercício  de  2025  especificadas
nos Anexos II e IIA, que integram esta Lei, são compatíveis
com os programas constantes do Plano Plurianual relativo
ao período 2022/2025 e terão precedência na alocação de
recursos na Lei Orçamentária Anual, não se constituindo,

toda via, em limite à programação das despesas.
CAPÍTULO III

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E
OUTROS RISCOS FISCAIS

Art.  4º -  As metas  de resultados fiscais  do município
para  o  exercício  de  2025  são  aquelas  apresentadas  no
demonstrativo  de  Metas  Fiscais,  integrante  desta  Lei,
desdobrados em:

Anexo I – Despesas Obrigatórias;
Anexo II – Prioridades e Indicadores por Programas
Anexo IIA – Programas, Metas e Ações
Anexo III – Metas Anuais
Anexo  IV  -  Avaliação  do  Cumprimento  das  Metas

Fiscais do Exercício Anterior;
Anexo V – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as

Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Anexo VI – Evolução do Patrimônio Líquido;
Anexo VII – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos

com a Alienação de Ativos;
Anexo VIII – Receitas e Despesas Previdenciárias do

RPPS;
Anexo IX – Projeção Atuarial do RPPS;
Anexo X – Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita;
Anexo  XI  -  Margem  de  Expansão  das  Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.
Anexo  XII  –  Demonstrativo  de  Riscos  Fiscais  e

Providências;
Parágrafo único – Os Anexos III, e IV de que trata o

“caput” são expressas em valores correntes e constantes,
caso ocorram mudanças no cenário  macroeconômico do
país seus valores poderão ser alterados, conforme Decreto
do Executivo.

Art.  5º  -  Integra  esta  lei  o  anexo  denominado
Demonstrativos de Riscos Fiscais e Providências, onde são
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes
de  afetar  as  contas  públicas,  com  indicação  das
providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso
venha a se concretizar.

CAPÍTULO IV
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2025

Art.  6º  -  Atendidas  as  metas  priorizadas  para  o
exercício de 2025, a lei orçamentária poderá contemplar o
atendimento de outras metas, desde que façam parte do
Plano Plurianual correspondente ao período de 2022/2025 e
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025.

Art. 7º - A lei orçamentária não consignará recursos
para  início  de  novos  projetos  se  não  estiverem
adequadamente  atendidos  os  em  andamento  e
contempladas as despesas de conservação do patrimônio
público.

Parágrafo único -  Entende-se  por  adequadamente
atendidos os projetos cuja realização física esteja conforme
o cronograma físico-financeiro pactuados em vigência.

Art. 8º - Para fins do disposto no art. 16, § 3.º, da Lei
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Complementar nº 101 de 2000, consideram-se irrelevantes
as  despesas  realizadas  anualmente  até  o  valor  de  R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e
dois centavos), no caso de aquisição de bens ou prestação
de serviços, e de até R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil
oitocentos  e  doze  reais  e  dois  centavos),  no  caso  de
realização de obras públicas ou serviços de engenharia.

Art.  9º  -  Em atendimento  ao  disposto  no  art.  4.º,
inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio  de  2000,  os  custos  dos  programas  finalísticos
financiados  pelo  orçamento  municipal  deverão  ser
apurados  mensalmente  mediante  liquidação  da  despesa.

§ 1º - As despesas serão apropriadas de acordo com a
efetiva destinação dos gastos,  baseados em critérios de
rateio de custos dos programas.

§ 2º - A avaliação dos resultados far-se-á a partir da
apuração dos custos e das informações físicas referentes às
metas estabelecidas na LDO.

§  3º  -  Para  os  efeitos  deste  artigo,  considera-se
programa finalístico aquele cujo objetivo estratégico é o de
proporcionar a incorporação de um bem ou serviço para
atendimento direto das demandas da sociedade.

Art.  10  -  Quando  da  execução  de  programas  de
competência do município, poderá este adotar a estratégia
de  transferir  recursos  a  instituições  privadas  sem  fins
lucrativos,  desde  que  compatíveis  com  os  programas
constantes da Lei Orçamentária Anual, autorizadas em lei
municipal  específica  e  seja  firmado  convênio,  ajuste  ou
congênere,  pelo  qual  fiquem  claramente  definidos  os
deveres e obrigações de cada parte, forma e prazos para
prestação de contas.

Art.  11  -  As  transferências  financeiras  entre  órgãos
dotados de personalidade jurídica própria, assim como os
fundos  especiais,  que  compõem  a  lei  orçamentária,  ficam
condicionadas às normas constantes das respectivas leis
instituidoras,  leis  específicas  ou  regras  determinadas  pela
Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  não  se  aplicando,  o
disposto no artigo anterior.

Art. 12 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei
orçamentária  do  exercício  de  2025,  o  Executivo
estabelecerá,  a  programação  financeira  e  o  cronograma
mensal  de  desembolso,  de  modo  a  compatibilizar  a
realização de despesas  ao  efetivo  ingresso  das  receitas
municipais.

§  1º  -  Integrarão  a  programação  financeira  e  o
cronograma  de  desembolso:

I  -  Transferências  financeiras  a  conceder  para  outras
entidades integrantes do orçamento municipal;

II  -  Transferências  financeiras  a  receber  de  outras
entidades  integrantes  do  orçamento  municipal;

III - Eventual estoque de restos a pagar processado e
não processado de exercícios anteriores;

IV - Saldo financeiro do exercício anterior.
§ 2º -  O cronograma de que trata este artigo dará

prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias  e de
caráter continuado do município em relação às despesas de

caráter  discricionário  e  respeitará  todas  as  vinculações
constitucionais e legais existentes.

§  3º  -  As  transferências  financeiras  ao  Poder
Legislativo  serão  realizadas  até  o  dia  20  de  cada mês,
respeitando o limite máximo estabelecido no Art. 29-A da
Constituição  Federal  de  1988,  introduzido  pela  Emenda
Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000.

Art.  13  -  A  lei  orçamentária  anual  deverá  conter
reserva de contingência, e poderá ser destinada a:

I - Cobertura de créditos adicionais; e
II -  Atender passivos contingentes e outros riscos e

eventos fiscais imprevistos.
Art. 14 - A fim de atender à Emenda à Lei Orgânica do

Município  nº  11,  de  05  de  dezembro  de  2023,  a  Lei
Orçamentária Anual deverá conter ainda reserva no valor
de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita
corrente líquida realizada no exercício anterior para serem
destinadas a emendas individuais impositivas distribuídas
equitativamente dentre os vereadores, sendo que a metade
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos
de saúde.

Art. 15 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar
101 de 2000, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei
orçamentária, o Executivo estabelecerá, metas bimestrais
para  a  realização  das  receitas  estimadas,  inclusive  as
receitas próprias dos órgãos da Administração Indireta.

§  1º  -  Na  hipótese  de  ser  constatada,  após  o
encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação
de  receitas  capaz  de  comprometer  a  obtenção  dos
resultados  nominal  e  primário  fixados  no  Anexo  de  Metas
Fiscais,  por  atos  a  serem  adotados  nos  trinta  dias
subsequentes, o Executivo e o Legislativo determinarão a
limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira,  em
montantes  necessários  à  preservação  dos  resultados
estabelecidos.

§ 2º -  Ao determinarem a limitação de empenho e
movimentação financeira, os chefes dos Poderes Executivo
e  Legislativo  adotarão  critérios  que  produzam o  menor
impacto  possível  nas  ações  de  caráter  socia l ,
particularmente  a  educação,  saúde  e  assistência  social.

§  3º  -  Não  se  admitirá  a  limitação  de  empenho e
movimentação  financeira  nas  despesas  vinculadas,  caso  a
frustração  na  arrecadação  não  esteja  ocorrendo  nas
respectivas receitas.

§ 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e
movimentação  financeira  as  despesas  que  constituam
obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao
pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§  5º  -  A  limitação  de  empenho  e  movimentação
financeira  também  será  adotada  na  hipótese  de  ser
necessária  a  redução  de  eventual  excesso  da  dívida
consolidada em relação  à  meta  fixada no  Anexo de  Metas
Fiscais,  obedecendo-se  ao  que  dispõe  o  art.  31  da  Lei
complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 16 -  A limitação de empenho e movimentação
financeira  de  que  trata  o  artigo  anterior  poderá  ser
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suspensa,  no  todo  ou  em  parte,  caso  a  situação  de
frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 17 - Fica o Poder Executivo autorizado a custear
despesas  de  responsabilidade  de  outras  esferas  de
Governo,  desde  que  firmados  os  respectivos  convênios,
termo  de  acordo,  ajuste  ou  congênere  e  haja  recursos
orçamentários disponíveis.

Art. 18 - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado
de forma consolidada, em conformidade com as diretrizes
fixadas  nesta  lei,  com  o  art.  165,  §§  5º,  6º,  7º  e  8º,  da
Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, assim como à Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000, portaria interministerial nº 163, de 4 de
maio  de  2001,  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  e
atualizações posteriores.

§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I - O orçamento fiscal; e
II - O orçamento da seguridade social.
§  2º  -  Os  orçamentos  fiscal  e  da  seguridade  social

discriminarão,  no  mínimo,  a  despesa  por  unidade
orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupos
de despesa,  e  modalidade de aplicação,  nos  termos da
Portaria interministerial nº 163, de 2001, do Ministério da
Fazenda  e  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e
Gestão.

Art. 19 - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua
proposta  orçamentária  para  o  exercício  de  2025  e  a
remeterá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo
previsto para remessa do projeto de lei orçamentária ao
Poder Legislativo.

Parágrafo  único  -  O  Poder  Executivo  colocará  à
disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 dias antes do
prazo determinado no “caput” deste artigo, os estudos e
estimativas das receitas para o exercício de 2022, inclusive
da corrente liquida e as respectivas memórias de cálculo,
na  fo rma  p rev i s ta  no  a r t .  12 ,  §  3 . º  da  Le i  de
responsabi l idade F iscal .

Art.  20  -  O  Poder  Executivo  fica  autorizado,  nos
termos  da  Constituição  Federal  a:

I – Realizar operações de credito por antecipação de
receita, nos termos da legislação em vigor;

II  –  Realizar  operações  de  credito  até  o  limite
estabelecido pela legislação em vigor;

Art. 21 - Nos moldes do art. 165 § 8º da Constituição
Federal e do art. 7º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/1964, a
lei  orçamentária  anual  conterá  autorização  aos  órgãos
integrantes do orçamento de até 10% para abertura de
créditos adicionais suplementares.

Art.  22  –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado,  nos
termos do art.  167,  inciso VI  da Constituição Federal,  a
realizar na execução Orçamentária Anual, até o limite de
15%  da  despesa  inicialmente  fixada,  transposições,
remanejamentos  e  transferências  de  uma  categoria  de
programação para outra ou de um órgão orçamentário para
outro.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM
PESSOAL

Art. 23 – Para fins de atendimento do disposto no art.
169,  §  1°,  II,  da Constituição Federal,  ficam autorizadas as
concessões  de  quaisquer  vantagens,  aumentos  de
remuneração,  criação  de  cargos,  empregos  e  funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões
ou contratações de pessoal a qualquer título, constantes de
anexo específico do projeto de Lei Orçamentária, observado
o limite  prudencial  disposto  no  art.  22,  §  único,  da  Lei
Complementar federal n° 101 de 04 de maio de 2000.

§ 1º – Os aumentos de que trata este artigo somente
poderão ocorrer se houver:

I  –  Prévia  dotação  orçamentária  suficiente  para
atender  às  projeções  de  despesa  de  pessoal  e  aos
acréscimos dela decorrentes;

II – Lei específica para as hipóteses prevista no inciso I
do ‘caput’;

III  –  Observância  da  legislação vigente  no  caso  do
inciso II do ‘caput’.

§ 2º – A administração pública direta e indireta poderá
fazer a revisão geral anual dos subsídios e da remuneração
dos agentes públicos sem distinção de índices.

§  3º  –  No  caso  do  Poder  Legislativo,  deverão  ser
obedecidos,  adicionalmente,  os  limites  fixados  nos  artigos
29 e 29 - A da Constituição Federal.

Art.  24  -  Na  hipótese  de  ser  atingido  o  limite
prudencial de que trata o artigo 22 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, a manutenção de horas extras
somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública,
na execução de programas emergenciais de saúde pública
ou  em  situações  de  extrema  gravidade,  devidamente
reconhecida por decreto do Chefe do Executivo.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art.  25 -  O  Poder  Executivo  poderá  encaminhar  à

Câmara Municipal projeto de lei dispondo sobre alterações
na legislação tributária, especialmente sobre:

I  -  Revisão  e  atualização  do  Código  Tributário
Municipal, de forma a corrigir distorções;

II  -  Revogações  das  isenções  tributárias  que
contrariem  o  interesse  público  e  a  justiça  fiscal;

III - Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do
poder de polícia do Município;

IV  -  Atualização  da  Planta  Genérica  de  Valores
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado
imobiliário; e

V  -  Aperfeiçoamento  do  sistema  de  fiscalização,
cobrança,  execução  fiscal  e  arrecadação  de  tributos.

Art. 26 - Todo projeto de lei enviado pelo Executivo
versando sobre concessão de anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não
geral,  alteração  de  alíquota  ou  modificação  de  base  de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
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contribuições,  e  outros  benefícios  que  correspondam  a
tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no
Art.  14 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de
2000, deve ser instruído com demonstrativo de que não
prejudicará o cumprimento de obrigações constitucionais,
legais e judiciais a cargo do município; que não afetará as
metas de resultado nominal e primário, bem como as ações
de  caráter  social,  especialmente  a  educação,  saúde  e
assistência social.

CAPÍTULO VII
CRITÉRIO PARA REPASSES AO TERCEIRO SETOR
Art. 27 – Os repasses ao Terceiro Setor deverão ser

autorizados por Lei e objetivar a melhoria da qualidade e
eficiência  da  gestão  organizacional  e  dos  programas
sociais,  incrementar  os  recursos  promovendo  a
sustentabilidade das entidades e promover o aumento da
participação voluntária dos cidadãos.

§ 1º - Somente poderão receber recursos do município
as entidades do Terceiro Setor que:

I  -  Comprovarem  sua  capacidade  jur ídica  e
regularidade  fiscal;

II – Estar em condições satisfatória de funcionamento;
III  –  Ter  prestado  contas  da  utilização  de  recursos

recebidos anteriormente, sem vícios insanáveis;
IV  –  Estar  certificada  junto  ao  respectivo  conselho

fiscal;
V –  Aplicar  ao menos 80% de sua receita  total  na

atividade afim;
VI – Manifestação prévia e expressa do setor técnico e

da assessoria jurídica do governo concedente;
VII – Vedação para entidades cujos dirigentes sejam

também agentes políticos do governo concedente;
Art. 28 – Para os efeitos desta Lei, entende-se como

Terceiro  Setor  todas  as  entidades  privadas  sem  fins
lucrativos.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 29 - Se a lei orçamentária não for promulgada até
o  último  dia  do  exercício  de  2024,  fica  autorizada  a
liquidação das despesas até o limite mensal de um doze
avos de cada programa da proposta original remetida ao
Legislativo, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

Parágrafo  único  -  Considerar-se-á  antecipação  de
crédito  à  conta  da  lei  orçamentária  a  utilização  dos
recursos autorizada neste artigo.

Art.  30 -  Esta  Lei  entra  em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 19 de junho de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias  e
publicada no Diário Oficial Eletrônico na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1590, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

(DISPÕE SOBRE PRINCÍPIOS E
D I R E T R I Z E S  P A R A  A
E L A B O R A Ç Ã O  E
I M P L E M E N T A Ç Ã O  D A S
POLÍTICAS  PÚBLICAS  PELA
PRIMEIRA  INFÂNCIA  NO
MUNICÍPIO  DE  MERIDIANO  E
SOBRE  O  PLANO  MUNICIPAL
PELA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

FABIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão ordinária realizada em
17 de junho de 2024 aprovou e ele nos termos do inciso III
do  Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município  sanciona  e
promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta lei estabelece princípios e diretrizes para
a elaboração e implementação das políticas públicas para a
primeira infância pelo Município de Meridiano.

§ 1º - As políticas públicas para a primeira infância são
instrumentos por meio dos quais o Município assegura o
atendimento dos direitos da criança na primeira infância,
com vistas ao seu desenvolvimento integral, considerando-
a como cidadão de direitos.

§2º - Para os efeitos desta lei, considera-se primeira
infância  o  período  que  abrange  os  primeiros  seis  anos
completos ou setenta e dois meses de vida da criança.

§3° - Dado o caráter processual e a interconexão do
ciclo vital, esta lei inclui disposições sobre ações a serem
realizadas no período da gestação, no contexto da família e
das instituições.

§4° - As políticas públicas a que se refere esta lei, bem
como os planos, programas e serviços de atenção à criança
executados  pelo  Município,  serão  formulados  segundo o
princípio da prioridade absoluta estabelecida no art. 227 da
Constituição Federal e explicitada no art. 4º da Lei Federal
n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), e no art. 3° da Lei Federal n° 13.257, de 08
de março de 2016 (Marco Legal da Primeira Infância).

Art. 2° - As políticas públicas e seus desdobramentos
práticos  em  planos,  projetos,  ações  e  suas  avaliações
visarão assegurar a plena vivência da infância enquanto
valor em si mesma e, simultaneamente, como etapa de um
processo  contínuo  de  crescimento,  aprendizagem  e
desenvolvimento.

Parágrafo único - As políticas e ações referidas no
caput deste artigo devem atender às peculiaridades dessa
faixa  etária  e  manterão  intrínseca  relação  com aquelas
direcionadas às etapas posteriores da vida da criança e do
adolescente.

CAPÍTULO II
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PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
Art. 3° - As políticas, os programas, planos, projetos e

serviços voltados ao atendimento dos direitos da criança na
primeira infância obedecerão aos seguintes princípios:

I - atenção ao interesse superior da criança;
II  -  desenvolvimento  integral,  abrangendo  todos  os

aspectos da personalidade, com foco nas interações e no
brincar, segundo a visão holística da criança;

III - respeito à individualidade e ritmo próprio de cada
criança;

IV - valorização da diversidade das infâncias presentes
no Município;

V -  inclusão das crianças com deficiência,  transtornos
globais  do  desenvolvimento  e  outras  situações  que
requerem atenção especializada;

VI - fortalecimento do vínculo e pertencimento familiar
e comunitário;

VII- participação da criança na definição das ações que
lhe  dizem  respeito  de  acordo  com  o  estágio  de
desenvolvimento  e  as  formas  de  expressão  próprias  da
idade;

VIII - corresponsabilidade da família, da sociedade e
do Estado na atenção integral aos direitos da criança;

IX - valorização e formação adequada e permanente
dos  profissionais  que  atuam  diretamente  com  a  criança,
observado  o  Plano  Municipal  da  Educação;

X -  incremento da cultura do cuidador por meio da
proteção integral  e a promoção da criança como cidadã
ativa e participante da sociedade.

Art.  4°  -  São  diretrizes  para  a  elaboração  e
implementação das políticas pela primeira infância:

I - abordagem multidisciplinar e intersetorial em todos
os níveis, inclusive nos territórios de atuação dos serviços
de atendimento da população;

II - participação das famílias e da sociedade, por meio
de organizações representativas;

III  -  consideração  do  conhecimento  científico
acumulado sobre a vida e o desenvolvimento infantil e da
experiência profissional nos diversos campos da atenção à
criança;

IV - monitoramento permanente, avaliação periódica e
ampla publicidade das ações e dos resultados.

Art. 5° - Constituem áreas prioritárias para as políticas
públicas de atenção às crianças na primeira infância:

I- a saúde materno-infantil;
II - a segurança alimentar e nutricional, combatendo a

desnutrição e obesidade infantil,  assim como os demais
transtornos alimentares na infância;

III - a educação infantil;
IV- o combate à pobreza;
V - a convivência familiar e comunitária;
VI - a assistência social à família e à criança;
VII - a cultura da infância e para a infância;
VIII - o brincar e o lazer;
IX - a interação no espaço público e o direito ao meio

ambiente sustentável;

X- a participação na gestão urbana;
XI - a proteção contra toda forma de violência;
XII- a prevenção de acidentes;
XIII  -  a  proteção  contra  a  publicidade  enganosa  e

abusiva  voltada  às  crianças  e  a  exposição  precoce  aos
meios de comunicação.

Art.  6°  -  As  políticas  públicas  voltadas  à  primeira
infância, dentre outras metas, deverão contemplar ações
multidisciplinares que visem:

I- no setor de educação:
a)  a  universalização  da  educação  infantil  para  as

crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos;
b) o atendimento total na creche para crianças de O

(zero) a 3 (três) anos;
c)  a  educação  i n teg ra l ,  cons ide rando  a

indissociabilidade  entre  o  cuidar  e  o  educar,  tendo  as
interações e o brincar como eixos estruturantes;

d) a melhoria permanente da qualidade da oferta, com
implementação  de  uma  proposta  pedagógica
intencionalmente planejada e periodicamente avaliada;

e)  a  ampliação  da  participação  da  família  no
planejamento e nas ações escolares;

f) a qualidade da alimentação escolar e sua adequação
às necessidades de desenvolvimento em cada fase da vida
durante a primeira infância;

g)  a  formação  permanente  e  em  serviço  dos
educadores e do pessoal técnico e auxiliar;

h) a ampliação do acervo de livros infantis, brinquedos
e outros materiais de apoio às práticas pedagógicas nas
escolas e creches municipais;

i) a ampliação do acesso a tecnologias que promovam
a  aprendizagem,  com  abordagens  apropriadas  para  a
respectiva faixa etária, do ponto de vista pedagógico.

II - no setor de saúde:
a) a orientação, o preparo e o amparo da gestante,

bem  como  a  or ientação  sobre  c resc imento  e
desenvolvimento saudável do bebê e da criança pequena;

b)  a atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao
puerpério;

c)  o  aconselhamento  qualificado  para  amamentação
nas  instalações  de  saúde;

d)  a aproximação entre as unidades de saúde e as
comunidades  e  o  incentivo  às  redes  comunitárias  que
protegem, promovem e apoiam a amamentação;

e)  o  acesso  ao  exame  de  diagnóstico  precoce  da
gravidez,  ao  pré-natal,  com  profilaxia  de  prevenção  de
doenças  e  tratamento  das  doenças  diagnosticadas,  ao
atendimento  que  aborde  a  dimensão  emocional  da
gestante e sua família, visita à maternidade de referência e
apoio a grupos de desenvolvimento da parentalidade;

f)  a  prevenção,  detecção  precoce  e  tratamento
imediato das doenças prevalentes na primeira infância;

g) a ampliação dos exames de rotina da saúde bucal e
ocular, bem como a orientação a respeito das doenças mais
frequentes na infância;

h) a garantia de vacinas para toda a população infantil,
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conforme  as  recomendações  do  Programa  Nacional  de
Imunização;

i) a informatização do sistema de registro e cadastro
da  carteira  de  vacinação  e  unificação  dos  serviços  de
saúde,  com  acesso  aos  dados  por  todos  os  órgãos
municipais  que promovam o atendimento da criança na
primeira infância e aos familiares, se solicitado;

j)  a  orientação  aos  familiares  sobre  o  exercício  da
parentalidade,  aleitamento  materno,  alimentação
complementar  saudável,  formação  do  vínculo  afetivo,
crescimento e desenvolvimento infantil integral, cuidados
especiais  a  cr ianças  com  transtorno  global  de
desenvolvimento, prevenção de acidentes e educação sem
uso  de  castigos  físicos,  nos  termos  das  alterações
introduzidas pela Lei Federal n° 13.010, de 26 de junho de
2014, nas Leis Federais n° 8.069, de 1990, e n° 9.394, de
20 de dezembro de 1996;

k) a formação permanente dos profissionais, incluindo
o preparo para atuação intersetorial;

l) estruturar estratégias a fim de incentivar o pré-natal
do  homem,  promovendo  também  sua  participação  nos
cuidados  do  pré-natal  e  do  parto  com  o  objetivo  de
aumentar  a  aderência  de  exames  como  sífilis  e  HIV
reduzindo assim a  transmissão para  os  bebês  pela  não
aderência do parceiro ao tratamento, fortalecer e apoiar as
famílias, facilitar e estimular o acesso do homem às ações e
serviços de saúde, aumentar o autocuidado do parceiro a si
e a gestante reduzindo possíveis agravos da gestação e
desenvolvimento do bebê.

III - no setor de assistência social:
a) as ações desenvolvidas com crianças de O a 6 anos

serão realizadas por meio do SCFV- Serviço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos. Com o objetivo de promover
encontros que tenham sentido que ultrapasse o fazer pelo
fazer.  Realizando estratégias para proteger o usuário no
escopo  da  proteção  social  básica  de  assistência  social,
garantindo seu direito à infância e fortalecendo os vínculos
com a família, comunidade e sociedade;

b)  a  adoção  de  medidas  sociais  preventivas  e  a
ampliação  dos  programas  de  atendimento  à  criança  na
primeira infância em situações de vulnerabilidade e risco;

c)  o apoio à participação das famílias em redes de
proteção  e  cuidado  da  criança  em  seus  contextos
sociofamiliar e comunitário;

d) o estímulo à notificação de toda forma de violência
contra  a  criança  e  a  adoção  de  medidas  educativas,
visando  ao  respeito  e  ao  cuidado  integral  na  primeira
infância;

e)  a  promoção  da  cultura  de  paz  como  forma  de
redução da violência;

f)  a  formação permanente  dos  profissionais,  incluindo
o preparo para atuação intersetorial;

IV - no setor da cultura e lazer:
a)  o  respeito  à  formação  cultural  da  criança

relativamente à identidade cultural e regional e à condição
socioeconômica;

b)  a  participação  das  crianças  em  manifestações
artísticas e culturais, com ênfase no patrimônio cultural de
seus territórios e da cidade e mobilizações e campanhas de
prevenção;

c) a realização de exposições itinerantes pela cidade
de  produções  artísticas  das  crianças,  bem  como  de
programas de visitas a museus, exposições, feiras culturais;

d) a ampliação dos espaços e programas de lazer e
recreação,  prioritariamente  nas  áreas  de  maior
vulnerabilidade  social.

Parágrafo único - Além dos setores mencionados nos
incisos I a IV do caput deste artigo, outros setores poderão
desenvolver ações concomitantes às definidas neste artigo.

Art. 7º -  Terão prioridade nas políticas, programas,
planos,  projetos  e  serviços  voltados  ao  atendimento  da
criança na primeira infância:

I  -  as  famílias  identificadas  nas  redes  de  saúde,
educação e assistência social e pelos órgãos do Sistema de
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente que:

a) se encontrem em situação de vulnerabilidade e de
risco;

b) sofram violações a seus direitos, prejudicando seu
papel protetivo de cuidado e educação;

c) tenham crianças com deficiência;
II - as crianças que estejam sofrendo:
a) violação ou relativização dos direitos;
b) violência, castigos físicos e humilhantes, exploração

ou em situação degradante;
c) desnutrição ou obesidade infantil;
d) abandono ou omissão que as privem dos estímulos

essenciais ao desenvolvimento físico, social,  emocional e
cognitivo.

CAPÍTULO III
DA PRIMEIRÍSSIMA INFÂNCIA

Art. 8° - As políticas setoriais voltadas ao atendimento
dos direitos da criança de O (zero) a 6 (seis) anos serão
articuladas com vistas à constituição da Política Municipal
Integrada pela Primeira Infância, prevendo-se instância de
coordenação  multissetorial,  na  forma definida  pelo  Comitê
Gestor  Intersetorial  da  Política  Municipal  Integrada  da
Primeira Infância.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art.  9°  -  Compete  ao  Comitê  Munic ipal  da
Primeiríssima Infância, referido no art. 8 desta lei articular
as  po l í t i cas  e  out ras  in ic ia t ivas  vo l tadas  ao
desenvolvimento das crianças de O (zero) até 6 (seis) anos
de  idade,  visando  promover  a  integral idade  do
atend imento ,  bem  como  moni torar  e  ava l ia r
periodicamente  a  implementação  da  Política  Municipal
Integrada pela Primeira Infância.

Art. 10 - Para efeitos de monitoramento e avaliação,
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar e manter
instrumento  individual  de  registro  unificado  de  dados
relativos  ao  crescimento  e  desenvolvimento  da  criança,
bem como dos programas e serviços públicos municipais
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dos quais seja beneficiária direta ou indiretamente.
CAPÍTULO V

DO PLANO MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA
Art. 11 - As políticas públicas a que se referem o art.

6° desta lei serão objeto do Plano Municipal da Primeira
Infância, referenciado e articulado com os Planos Estadual e
Nacional  pela  Primeira  Infância,  observando-se,  na  sua
elaboração:

I - duração decenal ou superior;
II - abrangência de todos os direitos da criança nessa

faixa etária;
III- concepção integral da criança como pessoa, sujeito

de direitos e cidadã;
IV  -  inclusão  de  todas  as  crianças,  com prioridade

absoluta  às  que  se  encontram  em  s i tuação  de
vulnerabilidade  e  risco;

V-  elaboração  conjunta  e  participativa  de  todos  os
setores e órgãos municipais que atuam em áreas que têm
competências  diretas  ou  relacionadas  à  vida  e
desenvolvimento  das  crianças;

VI  -  participação  da  sociedade,  por  meio  de
organizações representativas,  das famílias  e crianças na
sua elaboração;

VII - articulação e complementaridade com as ações
da União e do Estado na área da primeira infância;

VIII - monitoramento contínuo do processo, incluindo
os  elementos  que  compõem  a  oferta  dos  serviços,  e
avaliação dos resultados a cada 2 (dois) anos.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Art. 12 -  A sociedade participará da proteção e da
promoção da criança na primeira infância, solidariamente
com a família e o poder público, dentre outras formas:

I - formulando políticas e controlando ações, por meio
de organizações representativas;

II  -  integrando  conselhos  de  áreas  relacionadas  à
primeira  infância,  com  funções  de  acompanhamento,
controle e avaliação;

III  -  executando ações diretamente ou em parceria
com o poder público;

IV  -  desenvolvendo  programas,  projetos  e  ações
compreendidos no conceito de responsabilidade social e de
investimento social privado e público;

V -  criando,  apoiando  e  participando  das  redes  de
proteção e cuidado à criança nas comunidades;

VI  -  promovendo  ou  participando  de  campanhas  e
ações que visem aprofundar a consciência social sobre o
significado da primeira infância no desenvolvimento do ser
humano.

CAPÍTULO VII
DAS PARCERIAS

Art. 13 -  Para fins de execução das políticas públicas
de  primeira  infância,  o  Poder  Executivo  poderá  firmar
convênios com órgãos da Administração Direta ou Indireta,
com  outras  esferas  de  governo,  bem  como  celebrar
parcerias  com o  setor  privado  e  termos  de  fomento  e

colaboração, na forma da lei.
CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14 - Cada Secretaria Municipal responsável pelo

atendimento da criança na primeira infância, no âmbito de
sua  competência,  elaborará  proposta  orçamentária  para
financiamento dos programas, serviços e ações.

Parágrafo único -  As  propostas  poderão  prever  a
adesão  a  convênios  e  programas  de  outras  esferas  de
governo voltadas ao público a que se destina a presente lei.

Art. 15 - Fica criado o Comitê Gestor Intersetorial da
Política Municipal Integrada de Primeira Infância, com as
atribuições de elaborar eventual regulamento, desenvolver
e atualizar o Plano Municipal pela Primeira Infância, reunir e
aprovar  as  propostas  previstas  no  art .  17  lhes
encaminhando ao Poder Executivo para deliberação quanto
a inserção no orçamento.

Parágrafo Único - O Comitê de que trata este artigo
será formado pelo Secretário Municipal de Educação ou um
membro  indicado  pelo  mesmo;  Secretário  Municipal  de
Saúde ou um membro indicado pelo  mesmo;  Secretário
Municipal  de Cultura Esporte e  Turismo ou um membro
indicado pelo mesmo; Secretário Municipal de Assistência e
Promoção  Social  ou  um membro  indicado  pelo  mesmo,
Representante  do  CMDCA,  Representante  do  Conselho
Tutelar e até três membros da Sociedade Civil.

Art. 16 -  As despesas decorrentes da execução do
disposto  nesta  lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.  17 -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação.

Meridiano, 19 de junho de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias  e
publicada no Diário Oficial Eletrônico na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 270, DE 19 DE JUNHO DE

2024.

(REVOGA O ARTIGO 3º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 176 DE 05
DE NOVEMBRO DE 2019, QUE
C R I O U  C A R G O S  D E
PROVIMENTO  EM  COMISSÃO
D E  C O O R D E N A D O R  D E
RECURSOS  HUMANOS  E
ASSESSOR  DE  RECURSOS
HUMANOS  NO  QUADRO  DE
SERVIDORES  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE MERIDIANO).

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,
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FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão ordinária realizada em
17 de junho de 2024 aprovou e ele nos termos do inciso III
do  Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município  sanciona  e
promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  -  F ica  revogado  o  ar t igo  3º  da  Le i
Complementar nº 176, de 05 de novembro de 2019.

Art. 2º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos retroagidos a 16 de abril de
2024, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 19 de junho de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de Leis Complementares,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal, e no Diário
Oficial Eletrônico na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 271, DE 19 DE JUNHO DE

2024.

(DÁ  NOVA  REDAÇÃO  AO
INCISO II DO ART. 89 DA LEI
COMPLEMENTAR  Nº  208,  DE
23 DE FEVEREIRO DE 2022, E
D E F I N E  P L A N O  D E
AMORTIZAÇÃO  POR  APORTE
F I N A N C E I R O  P A R A
COBERTURA  DO  DÉFICIT
A T U A R I A L  D O  R E G I M E
PRÓPRIO  DE  PREVIDÊNCIA
SOCIAL  DE  MERIDIANO  –
RPPS).

FABIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão ordinária realizada em
17 de junho de 2024 aprovou e ele nos termos do inciso III
do  Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município  sanciona  e
promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - O Inciso II do Art. 89 da Lei Complementar nº
208, de 23 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 89 - ……………………………………
…………………………………………………..
II  -  A  contribuição  patronal  mensal  compulsória  da

Prefeitura,  Câmara,  Autarquias  e  Fundações  Públicas  do
Município será de 28,00% (vinte e oito por cento) a título de
custo normal, sobre a base de cálculo de contribuição da
folha  de  pagamento,  inclusive  sobre  o  abono  anual,
acrescido de custos suplementares, e encontra-se incluído
nesse percentual, 3,60% (três vírgula sessenta por cento)
para  despesas  administrativas,  em conformidade  com a
reavaliação  atuarial  de  2024  ano  base  2023,  assim

demonstrado:
a) Contribuição do Ente 24,40%

b) Taxa de Administração 3,60%

c) TOTAL 28,00%

Art.  2º  -  Para  o  custeio  do  déficit  atuarial  fica
instituída,  também,  a  contribuição  a  cargo  do  ente  o
aporte, conforme tabela abaixo discriminada para o período
de 2024 a 2054.

PLANO DE AMOTIZAÇÃO PARA COBERTURA DO DÉFICIT
ATUARIAL

DEFICIT A AMORTIZAR PMBC + PMBaC

ANO SALDO INICIAL OPÇÃO EM
ALÍQUOTA

OPÇÃO EM
APORTE

AMORTIZAÇÃOJUROS SALDO FINAL

2024 78.884.346,36 15,53% 1.264.779,02 - 2.529.558,04 3.794.337,06 81.413.904,40

2025 81.413.904,40 16,03% 1.305.336,27 - 2.610.672,53 3.916.008,80 84.024.576,93

2026 84.024.576,93 24,82% 2.020.791,08 - 2.020.791,07 4.041.582,15 86.045.368,00

2027 86.045.368,00 38,12% 3.104.086,65 - 1.034.695,55 4.138.782,20 87.080.063,55

2028 87.080.063,55 51,44% 4.188.551,06 0,00 4.188.551,06 87.080.063,54

2029 87.080.063,54 72,95% 5.939.532,35 1.750.981,29 4.188.551,06 85.329.082,25

2030 85.329.082,25 72,95% 5.939.532,35 1.835.203,49 4.104.328,86 83.493.878,76

2031 83.493.878,76 72,95% 5.939.532,35 1.923.476,78 4.016.055,57 81.570.401,97

2032 81.570.401,97 72,95% 5.939.532,35 2.015.996,02 3.923.536,33 79.554.405,96

2033 79.554.405,96 72,95% 5.939.532,35 2.112.965,42 3.826.566,93 77.441.440,53

2034 77.441.440,53 72,95% 5.939.532,35 2.214.599,06 3.724.933,29 75.226.841,47

2035 75.226.841,47 72,95% 5.939.532,35 2.321.121,28 3.618.411,07 72.905.720,20

2036 72.905.720,20 72,95% 5.939.532,35 2.432.767,21 3.506.765,14 70.472.952,99

2037 70.472.952,99 72,95% 5.939.532,35 2.549.783,31 3.389.749,04 67.923.169,67

2038 67.923.169,67 72,95% 5.939.532,35 2.672.427,89 3.267.104,46 65.250.741,78

2039 65.250.741,78 72,95% 5.939.532,35 2.800.971,67 3.138.560,68 62.449.770,11

2040 62.449.770,11 72,95% 5.939.532,35 2.935.698,41 3.003.833,94 59.514.071,70

2041 59.514.071,70 72,95% 5.939.532,35 3.076.905,50 2.862.626,85 56.437.166,20

2042 56.437.166,20 72,95% 5.939.532,35 3.224.904,66 2.714.627,69 53.212.261,55

2043 53.212.261,55 72,95% 5.939.532,35 3.380.022,57 2.559.509,78 49.832.238,98

2044 49.832.238,98 72,95% 5.939.532,35 3.542.601,66 2.396.930,69 46.289.637,32

2045 46.289.637,32 72,95% 5.939.532,35 3.713.000,80 2.226.531,56 42.576.636,52

2046 42.576.636,52 72,95% 5.939.532,35 3.891.596,13 2.047.936,22 38.685.040,39

2047 38.685.040,39 72,95% 5.939.532,35 4.078.781,91 1.860.750,44 34.606.258,48

2048 34.606.258,48 72,95% 5.939.532,35 4.274.971,32 1.664.561,03 30.331.287,16

2049 30.331.287,16 72,95% 5.939.532,35 4.480.597,44 1.458.934,91 25.850.689,73

2050 25.850.689,73 72,95% 5.939.532,35 4.696.114,17 1.243.418,18 21.154.575,55

2051 21.154.575,55 72,95% 5.939.532,35 4.921.997,27 1.017.535,08 16.232.578,28

2052 16.232.578,28 72,95% 5.939.532,35 5.158.745,34 780.787,02 11.073.832,95

2053 11.073.832,95 72,95% 5.939.532,35 5.406.880,99 532.651,36 5.666.951,96

2054 5.666.951,96 72,95% 5.939.532,35 5.666.951,96 272.580,39 0,00

Art. 3º - Fica revogada a Lei Complementar nº 264 de
16 de abril de 2024 e o art. 5º da Lei Complementar nº 209,
de 23 de março de 2022.

Art. 4º - Essa Lei Complementar entrará em vigor na
da data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Art.5º -  Esta Lei Complementar terá vigência até a
data de 14 de abril de 2025, quando o Executivo deverá
atualizar  os  índices  atuariais  conforme  novo  estudo
atuarial,  sob pena de retornar a aplicação das alíquotas
previstas em lei anterior.

Meridiano, 19 de junho de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio de Leis Complementares,
publicada neste Setor de Assessoria Municipal, e no Diário
Oficial Eletrônico na data supra.
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HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2667, DE 18 DE JUNHO DE 2024

(DISPÕE  SOBRE  SUSPENSÃO
DO EXPEDIENTE NOS SETORES
MUNICIPAIS,  NO  DIA  08  DE
JULHO DE 2024).

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições

municipais no dia 08 de julho de 2024 (segunda-feira), data
anterior ao feriado estadual que comemora a Revolução
Constitucionalista.

Art. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decreto, os
setores  que  prestam serviços  essenciais  e  de  interesse
público, que por suas naturezas tenham necessidades de
manter expedientes ou atendimento contínuo ou parcial no
dia mencionado no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º - Caberá ao superior hierárquico determinar e
acompanhar em relação a cada servidor, a compensação a
ser feita dos dias a que se refere este Decreto, de acordo
com o  interesse  e  a  peculiaridade  do  serviço  em cada
repartição municipal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Meridiano, 18 de junho de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio de Decretos e publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

- PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO-
- EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE -

PROCESSO: 064/2024 MODALIDADE: Inexigibilidade
nº 005/2024 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO
ARTÍSTICA  (SHOW  MUSICAL)  COM  A  DUPLA  “MAYCK  &
LYAN”, PARA APRESENTAÇÃO EM EVENTO NO MUNICÍPIO DE
MERIDIANO-SP, com a seguinte empresa: BMW PRODUÇÕES
ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.163.965/0001-91,
com suporte legal no art. nos Artigos 72 e 74, Inciso II, da
Lei  nº  14.133/21  e  suas  alterações.  Valor  Total  de  R$:
101.900,00 (cento e um mil novecentos reais).
Prefeitura Municipal de Meridiano/SP, 18 de Junho de 2024.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 065/2024
PROCESSO Nº 064/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

005/2024
CONTRATANTE: Município de Meridiano
CONTRATADA: BMW PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA,

CNPJ Nº 32.163.965/0001-91
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  APRESENTAÇÃO

ARTÍSTICA  (SHOW  MUSICAL)  COM  A  DUPLA  “MAYCK  &
LYAN”, PARA APRESENTAÇÃO EM EVENTO NO MUNICÍPIO DE
MERIDIANO-SP.

MODALIDADE: “Inexigibilidade de Licitação” (Art. 74,
inc.II, da Lei Federal nº 14.133/21)

VALOR  GLOBAL:  R$101.900,00  (cento  e  um  mil
novecentos reais), sendo estes pagos de forma única.

ASSINATURA: 18/06/2024
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do respectivo contrato

será de 03 (três) meses, contados da assinatura do referido
contrato.

Meridiano/SP, 19 de junho de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 03
CONTRATO Nº171/2022
CONVITE Nº 003/2022
PROCESSO Nº 060/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
CONTRATADA:  ANA  CAROLINA  B.  P.  BERNARDO

SAÚDE ME
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA  E
ASSESSORIA  EM  GESTÃO  DE  SAÚDE  PÚBLICA,  PARA  A
SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO/SP.

OBJETIVO: Prorrogar o prazo da vigência do Contrato
nº 171/2022 por 12 (doze) meses, perfazendo o período de
22/06/2024 a 22/06/2025.

DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024.
VIGÊNCIA: Termo Aditivo entrará em vigor a partir de

22/06/2024 até 22/06/2025.
Meridiano/SP, 17 de Junho de 2024.

FÁBIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Contratante
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 01
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023
PROCESSO Nº 053/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
CONTRATADA: MAXXI MEDICAMENTOS, MATERIAIS E

EQU IPAMENTOS ,  MED ICOS  HOSP ITALARES  E
ODONTOLOGICOS  EIRELI

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  ATRAVÉS  DE
MAIOR  DESCONTO  PERCENTUAL  SOBRE  O  VALOR  DE
REFERÊNCIA  DO  PF-  PREÇO  FÁBRICA  DA  TABELA  DA
CMED/ANVISA  –SÃO  PAULO,  PARA  ATENDIMENTO  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.

OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o
acréscimo  de  quantitat ivo  de  25%  do  i tem  02-
Fornecimento  de  medicamento  Similar,  constantes  na
tabela CMED, no valor de R$ 76.098,30 (setenta e seis mil
noventa e oito reais e trinta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024.
VIGÊNCIA: Termo Aditivo entrará em vigor a partir de

19/06/2024.
Meridiano/SP, 19 de junho de 2024.

FÁBIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
Fica HOMOLOGADO o resultado do Processo Licitatório

nº  063/2024–  Pregão Eletrônico  n°  021/2024,  tendo por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÕES
E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO
DE  EVENTO  NO  MUNICÍPIO  DE  MERIDIANO-SP,
CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA.

Publique-se e Comuniquem-se os interessados.
Prefeitura  Municipal  de  Meridiano,  19  de  Junho  de

2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 021/2024
Processo Licitatório nº 063/2024
Fica adjudicado os seguintes lotes para as empresas:
EDILSON FURLAN VIEL, Lote 01, no valor global de

R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais), cujo
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÕES E
SERVIÇOS  DE  INFRAESTRUTURA  PARA  REALIZAÇÃO  DE
EVENTO  NO  MUNICÍPIO  DE  MERIDIANO-SP,  CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA.

MAX PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME, Lote 02,
no  valor  global  de  R$  39.500,01  (trinta  e  nove  mil  e
quinhentos  reais  e  um  centavo),  cujo  objeto  é
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÕES E SERVIÇOS
DE INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO NO

MUNICÍPIO  DE  MERIDIANO-SP,  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA.

SERANTONI  &  LIMA VIGILANCIA  E  SEGURANÇA
LTDA, Lote 03, no valor global de R$ 9.225,00 (nove mil
duzentos  e  v inte  e  c inco  rea is) ,  cu jo  objeto  é
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÕES E SERVIÇOS
DE INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO NO
MUNICÍPIO  DE  MERIDIANO-SP,  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA.

Prefeitura  Municipal  de  Meridiano,  19  de  Junho  de
2024.

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Considerando que o presente procedimento encontra-se em conformidade
com  os  artigos  72  e  74,  inciso  II  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,
HOMOLOGO a  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  005/2024,  vinculada  ao
Processo  Administrativo  nº  064/2024,  no  qual  tem  por  objeto  a
CONTRATAÇÃO  DE  APRESENTAÇÃO  ARTÍSTICA  (SHOW  MUSICAL)  COM  A
DUPLA “MAYCK & LYAN”, PARA APRESENTAÇÃO EM EVENTO NO MUNICÍPIO
DE  MERIDIANO-SP,  por  intermédio  da  empresa  BMW  PRODUÇÕES
ARTISTICAS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  32.163.965/0001-91,  detentora  da
exclusividade  de  representação  legal  da  dupla  sertaneja  “MAYCK  &
LYAN”em todo  território  nacional  para  realização  de  show no dia  29  de
junho de 2024, a duração da apresentação será de 01h30min, com início
previsto às 23h00min e término a 00h30min, durante a realização do evento
em comemoração ao aniversário da cidade, nos termos da solicitação que
originou o presente,  ADJUDICANDO  a seu favor,  com valor  total  de R$
101.900,00 (cento e um mil novecentos reais).

Prefeitura Municipal de Meridiano/SP, 18 de junho de 2024.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL
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